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cnedenciadoA o^enecidoA pon eAtabetecimentoA nacionaiA de 
de

A/tt. 7<? - Oa diptomaA e centi^icadoA obtidoA em
eAtnang etnoA de enòino Aupenton e não nevatidadoA no BnaAit, bem como 
obtidoA em cantoA não
enAino, podenao Aen aceitoA pana ^inA de conceAAao de incentivo Aatantat e 
pnogneAAão na cannetna docente, dei de que apnovadoA peto CEPE»

Panãgna^o Idnico - Exctuem-Ae do caput deAte antigo OA diptomaA 
tidoA em canAOA ofienecidoA peta UnívenAidade Fedenat do EApínito Santo»

Ant» 1°. - Oa diptomaA de EAtudoA ApnofiundadoA, de Poutonado de
Cicto e de Poatonjado de UnivenAidade, bem como oatnoA tctutoA que nao 
equtvatêncta no Enanit, podeAao Aen aceitoA pana f^inA de incentivo Aatantat e de 
pnogneAAão na cannetna docente, deAde que apnectadoA peto CEPE, ã Luz de jut- 
gamento nzattzado pon canAo nactonat cnedenciado de PÕA-Gnaduaçao na meAma anea 
ou em anea afiim»

Ant. 3°. - Oa diptomaA e centi^icadoA obtidoA oh cuaaoa cnedenciado a 
o fienectdoA pon eAtabetectmentoA nacionaiA de enAino du obtidoA oh cunóOA o^ene- 
cidoA peta UFES, Aenao aceitoA peta CPPV pana ^inA de conceAAao de incentivo - 
Aatantat e de pAogneAAao na canneina docente»

Ant» 49 - Oa ateAtadoA ou decianaçoeA de canãten pnoviAonto emitcdoé 
pon cuaaoa cnedenctadoA o^enectdoA pon eAtabetectmentoA de enAino ou pon 
da UFES em que ^ique ex.ptA.aito que ó pontadon teve Aua dÍAAentaça.0 ou 
apnovada e fiez juz ao tctàto de meAtne ou douton, podenão Aen aceita A 

pana fiinA de conceAAao de incentivo Aatantat»
UFES- G 53 - DM - Seçõo Controle Moteriol r

vispVe sobre a ACEITAÇÃO ve pocumentos 
COMPROBATÓRIOS PE TÍTULO PE MESTRE E 
POUTOR PARA FIMS PE PROGRESSÃO MA 
CARREIRA POCEMTE E CONCESSÃO 00 INCEN
TIVO SALARIAL PREVISTO MO § 3? PO AR
TIGO 31 PO PECRETO M? 946Ó4/S7,

0 CONSELHO PE EMSIMO, PESQUISA E EXTENSÃO PA UMIVERSIPAPE
PO ESPÍRITO SANTO, no uao de auoa atnibuiçoeA tegaii e eAtatutãniaA, tendo 
viAta o que conAta do PnoceAAo n<? 0157/^9-51 - PomingoA de FneitaA Fitho, 
como o de nÇ 10914/SS-50 - CtoveA AtveA Eaien; e

CONSIPERANPO o Panecen da ComtiAao de PeAquÁAa e PÕA-Gnaduação,



UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO

Comelho

89 - Revogam-ie ai diipoiZçoei mi conítaVtZo.AoX.

SALA OAS SESSÕES,

1
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PRESIDENTE
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23 DE AGOSTO DE 1989

§ 19 - Se. o aleitado ou. declanação ^on emitido pon eitabeleclmento 
eitaangéllto dz enilno iapeilon, a aceZtação deueAÃ ien julgada pelo 
de. Enilno, Peiqulia e Extenião.

§ 29 - Sz o aleitado ou declanação &on emitido pon eitabeleclmento 
nacional dz enilno iupetlon, a aceitação devznã ieJt julgada pela CPPD.

Aftl. 59 - A aceitação dz que tnata o Antigo 49 z ieiu panagnafioi 
teia caiaten. pftovZiÕnlo z iz ffiUtã pelo penlodo de um (1.) ano, fi-indo o qual o 
Znteneiiado deve/ta ap-neientan, ao CEPE ou ã CPPV, confionme o caio, diploma ou 
centifyicado dz^lnltivo iob pena dz iuipeniao do -incentivo ialanlal.

§ 19-0 pftazo de que t>iata o capai do aatigo podedã iea ptioMiogado 
uma unlca vez, poA. período não iapeAlon. a ieli (6) meiU, deidz que o intzuei- 
iado comprove a -impoiilb-ilidade de obtenção do V-ipíoma ou CeAti^Zcado no tempo 
dado.

AaZ. 69 - Compete a CPPV o acompa/ihamento doi pKazoi de aceitação * 
doi atetiadoi ou declaaaçoei comuvlcando ao Vepantamento de Peiioal a iuipen- 
ião do Incentivo ialatlal quando ^o-t o caio.

Aat. 29 - Oi pedldoi de Incentivo ialaAlal devetão izn peitai pelo 
docente ã CPPP que oi de^eallã ou oi encanlnhalã ao CEPE, quando ie tnatan. de 
caioi Incluioi tioi A/it-igoi 19 e 29, e no § 19 do Antigo 49 da pneiente Reio- 
luçãoo


